
 
QUADRO 02 – ANEXO 2 À LEI N. 

PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR 

ZEIS - PERCENTUAL DE ÁREA CONSTRUÍDA TOTAL POR R e nR 

Tipo de ZEIS HIS-1 HIS-2 HMP e uso não residencial 

ZEIS 1 mínimo 50% permitido máximo 20% 

ZEIS 2 mínimo 50% permitido máximo 20% 

ZEIS 3 mínimo 60% permitido máximo 20% 

ZEIS 4 mínimo 50% permitido máximo 20% 

ZEIS 5 mínimo 50% permitido máximo 20% 

 

 


